PROJETO DE LEI N° 3.050/2019.
“Dispõe sobre o agendamento, cancelamento das consultas medicas, exames e procedimentos médicos nas unidades básicas de saúde dentro da circunscrição Municipal.”
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

Art. 1º Os usuários das unidades de saúde do Município de Coronel Fabriciano poderão agendar ou cancelar, por telefone e aplicativo via internet a ser elaborado pelo Poder Executivo Municipal, as suas consultas médicas, exames e procedimentos médicos nas unidades básicas de saúde dentro da circunscrição municipal.

Art. 2º O agendamento e cancelamento de que trata esta lei somente será possível nas unidades básicas de saúde na qual o usuário já estiver previamente cadastrado e identificado.

Art. 3º Na ocasião da consulta, o paciente deverá apresentar a sua carteira de identidade e o cartão do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 4º As unidades básicas de saúde deverão afixar, em local visível à população, material indicativo do conteúdo desta lei, bem como os respectivos números de telefones e endereço eletrônico do aplicativo que ocorrerão os respectivos agendamentos e cancelamentos, e inclusive indicando os procedimentos a serem adotados pela população em geral.

Art.5º A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da publicação.
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Justificativa

O presente projeto visa diminuir a demanda nos postos, ajudando os usuários das unidades de saúde do Município de Coronel Fabriciano que poderão agendar ou até mesmo cancelar, por telefone e aplicativo via internet suas consultas médicas, exames e procedimentos médicos nas unidades básicas de saúde dentro da circunscrição municipal.
Para que os usuários façam o agendamento e o cancelamento das consultas médicas, exames e procedimentos médicos nas unidades básicas de saúde o mesmo terá que ser cadastrado na unidade de saúde de seu bairro. No ato do atendimento medico o usuário devera apresentar seu documento de identificação e o cartão do SUS.

A aprovação do presente projeto trará grandes benefícios para o nosso município de Coronel Fabriciano, principalmente para os usuários que gastam parte de seu tempo em postos de saúde em busca de consultas e liberações de exames.
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